
PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÁÉem Do Auro ALEGRE'BAHIA

coNTRATO N'0r3/" 024

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, Pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura

§apucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia" neste âto rePresentado pelo, Sr. Claudinei Xavier

Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emPre sa ANTONIO NEY

Insc ta no CNPJ sob o no

à.i?5aça Donato Alves, SN,

Eslgdo da Bahia, neste ato

ô{Ney ol iveira Silva. inscrtto

n: i6.§05 95-30, denominando-se

a partir de agora TAQO. Resolvem firmar o

pÍesentÊ," -T€ffino.,.&. ',C6&ffiq.
-. .dom base no Pregão

Prese n9 0071202!, regido no que

couber ), 10 é E.666193 e alterações

.,:' e pelas yfáusul4s e coDdições abaixo

lecidas: ,
t

Constitui o objeto do pr.esente contrttb,ià Ç presa. de forma Parcelada, de

e atender as necessidades do
trâ e'çm

êstab§ecidas no Pregão

coiifida nos Processo

te rição eite iltstrumento.

... :.,:, r:irI§sl.t i .

necessidade do uso do
O presente contrato teiá'iegirye !.e

,:&trt§.;*r lé''3'*:si§i-i":q:"'! .1

rxecução*do*1pe'prwelado;conform9
rÀ§rrrt ataat .ff têÉErrrr4!§*-i

servrço

::l§frryl*&i,

s servigos

' t.. t,

Pela perfeira execuÇãô'dô te ás demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE Pagatár à CONTRATADA o valor global é

de R§ 93'699'65 §oventa e três mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco

centavos)' sendo este, Produto dos preços unitrârios do item constante no anexo untco deste

instrumento.

ParúgraJoPrimeira:ACONTRATADAemitiTáNotaFiscal/FaturadeacordocomosseÍviços
pi"rtãOÁ, O"n"nao a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de erro'

Panigrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à oomprovação de que..a CONTRATADA

encontra-se adimplente com u ,"gol*idud" fi'cal' devendo ser comprovada mediante:

da União,

;

, dentro do

a) Certiddo Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa
-' 

.rp.Jà" pa" Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8'212191 e 8'666193)

ul õàlri,""al de Regularidade ao fcfs, fomecido pela Caixa^Econômica Federal
"' ,* p.àã4" 

"alidãde 
(lei pederal no 8'036/1990 eE'66611993);

Alimentíôios IGêneros
Município de d

Presencial P/
'ide

Administrativrô 014,p@3, que



PREFEITURA MUNTCIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Le i Federal n"
c)

d)

e)

12.440 tào t I e E.6661 t993);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria d: T*'1içãt 

do Estado' no qual se

ú"utiru 
" 

r"ã" au licitante, ou outro doóumento que o substitua legalmente. ...
Ceíidão Negativa de Débito putu 

"orn 
a Fazenda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

ffiTtra-1atl4B.rÀÁÍsd,t@ .,'.3.,-

Mediante expresso pedido da CONTRATAD{ o presente conFato poderá ter seus Preços

üffi;r-;ilipci _ Ínai." ;"-i,;;;;;; c";sumidor. Amplo. divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, "ut"*"a" 
ííúsct*o dê I (um)'ano entre a data de assinatura do

contratoedopedidopleiteado. :, 
,...;,,.. ,,: .,, 1., , "- :-i.

Parágrafo Prineiro'. Deverá'a ç6Ndn1pg'f'Ê t$içcir p epshF direito a CoNTRATADA e

elaborar Termo de neajuste corããiuaLã"riltll& ô'Pêe9ú-tau=&** e novo valor do contrato'

em período máximo de 30 dias contadoS a partir do recebimentodo plBl@'

e recebido Por servidor
4.1 - Os Itens serão en

nidade solicitante, o qual
responsável designado

u

procedeÉ à conferência
se dará aPós adotados, Pelo

Parág raÍo Primeiro - o rece&rnreri$'6 objeto
. i3, inoiso II, da Lei n." 8.666193.

Munic ípio, todos os procedimentos previstos no art

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fomocedor será notificado para retirá-los imodiatamente, Para adoção das

providências cabíveis.

4.3 - O prazo para entrega do item seú imediato' contados a partir da assinatura do termo de

contato.
4.4 - O prazo estabelecido no item 4'3 poderá ser prorrogado' quando. solicitado pelo

Fomecedor e desde que ocorra motivo justificado' comprovado e aceito pela Administrâção'

iT

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação frxada na Lei

Orçamentária Anual:

:.i1.'

Sobre o valor da Prestação de
contrato, o

TANTE. devPrá teakzal' a
percentua ts

CONTRA 1 I e Decreto
estabelecidos nb anPxo I da

de renunc ia de receita nos
2023, ffilu

ota FiSba I o percentual e valor do

Fomecidos, sob Pena

de lmposto de Renda,

a as constantes nos anexos I,

ou S les Nacional, Para frns de

dá

,, it



PREFEITURA MUNICTPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigação dâ
l-t

contiàtanêl

a)

b)

c)

[-c

Prestar as informaçõP; .e,o§'esc larecimentos ue venham a srii soliçjtados
felôtlia a

lll

pelo contratado;

i,3àrí" o objeto desteDesignar Servidor .r resPo pe p con

in stru mento;
Efetuar os pagamentôs conforme { trato;

onstitui obriga!ão O,i coatiát ií;t
r todas âs despesas deoorrentesa) Respondet em. rêlagão aos seus emPre po

da exeoriiãq !o ôbjeto de acidçntes,
genclas

taxas, impostos,

e utras exr fiscais, sociais e

b)

c)

d)
e)

adm irflstiação ôu a terceiros,

tq§
d caráter urgente, além de

ão do conhato;
la legi ão vigente;

Comprometer-se a atender com pÍesteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

C.LÃÚ§IIIÁNONÁ-DA

Este Contmto poderá

I - Unilateralmentê'

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

bi piara modificaçôo dó valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

confatual ate o timite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Necessiíria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originrírias;

b) Necessária a modificaçao da fonna de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

Panágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar,l-* T-t'-* condições deste contrato' os

u.ierãir* ou supressões efetuadas ãté fimite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO

FONTf, DE
RECT]RSO

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETOiATIVIDADEORGAO/tJNIDADE

1.s00.0000
1.500.l00l
1.500.1002
r.600.0000
1.660.0000
1.661.0000

33903000 Material
de Consumo

2002 - Manutenção dos Serviços Técn

Apoio Adm inistrativo
2023 - Funcionamento dos Serv. de Atenção

em Saúde Especiatizada em Média e Alta
Complexidade
2035 - Func. dos Serviços de Proteção

Social Básica
2036 - Gestão Descentralizada do Novo
Bolsa Familia
2037 - Serv. De Prot. Social de

lcos e

Média Compl

0406 - Sec. MuniciPal de

Administração e

Plânejamento
0508 - Fundo Municipal
de Educagão
0610 - Fundo MuniciPal
de Saúde

07ll-FundoMuniciPal
de Assistencia Social

I

se



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste ContÍato, independentemente de notificação judicial

ãu 
"**;uai"i"f, 

nas hipóteses previstas no art' 78 e seguintes da lei 8'666/93' e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

bj Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato' sem a

piévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
-

c) Não forem ot."*uáà. L Cláusulas e condições do presente Contrato' após

advertência Por escrito;
iços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos' sem

d) Suspender os serv
justificação e/ou prev io autorização'da C

será esta
Paúgrafo único: Ocorêndo â iescis{o §eÍt rqtrej lpa g+'CONTRATADA'

ainda direito ao Pagamen to devido
ressarcida dos prejuízos regularrtiênte dom rd,ldb

pela execução do ContratoatÉ a sua rescisâo"

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA . DA FORçA,MAIOR

Caso o CONTRÁTADO, Por motivo de

total ou parcialménte, as .sqa&cumprlr,
o por escrito.fiscalizag ão, aindâr[üê,verbltrnen({ ratffi

Na ocorrênciadb ot§ l" ln tvo
TE

seus efeitos, podendo qualqu

obrigad o ao pagamento da imP
nte

§2" o CONTRA]âNTE eo
de força maior, t

CLÁU§ULA DÉCIT{A SEGT,NDA:

fóntidas no contrato, sujeitará a parte a
A inexecução, Parcial ou total, de

a prévia e ampla defesa
CONTRATADA às sangões Prev +

em processo adm inistrativo

ou a imposição da

\iunicipal de CaPela do

§2"- A multa s'era gradÚâlih dç
máximos;

ààôdàçzo oo. seguintes limites

l- 0,3 % (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso' sobre o

valor da paÍe do serviço não realizado

ll- 0,7 tsete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço náo realizado'

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3"- A administração sê reserva ao direito de descontar do pagamento .devido .à

ôOnfnefeon o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condigões ora estipuladas;

§+;- Ár'rnuftut previstas násta clausuÉ não tem caráter compensatório e o seu pagamento

iao e*imire olai coNrnernDo, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

CLÁU§ULA DÉCIMA IERCEIRA 'D6Si}â§i O$'' 
'

impedido de

g fato imed iatamente à

de força m suspenso §nquanto Perdurarem os

dís o
dos serviços já executados.

NTRA

,i;
\
\
',t.;

..1:.:,,

üi

Ea

§lo- A GM

mult4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8.666/93 e suas alterações

furi"rio."., constituind; ato jurídico perfeito e oonferindo às partes signatárias de direito

adq u irido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA VIGÊNCIA

o presente corrrrato passará a vigorar a partir de 271021?024, conl término em 3lll2/2024,

podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art 57, da Lei n' 8'666193 e

alterações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr.. Rayan de oliveila Matos, Matrícula n" 201073, responsável pela Prefeitura

Municipa'í; a Sr.', Ana paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n" 201 102, responsável pelo Fundo

Municipal de Saúde: Sr.'.luliany Pereira l-ima. Matrícula n'200680, responsável pelo Fundo

Municipal de Assislência Social e o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula rr" 001604,

responsável pelo [undo Municipal de Educaçâo, com o objetivo de acompanhat'. inspecionar,

encaminhar e veriÍlcar a confoirnidade da execução deste contrato de acordo conr a Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimeDto de qualquer outro por

rurais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por Jstarerrijustàs e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato. em 2

(duas) vias de igual teor e fornra. dando-o como bom e valioso, na presença de duas

testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 26 de Fevereiro de 2024

I XAVIER NOVATO
Pretêito Municipal
CONTRATANTE

A"^fd'At> rW a'I'rà
ANTONTO NEY OLTVEIRA SILVA

Rep. Sr. Antonio Ney Oliveira Silva
CONTRATADO

Testem unhas:

otne

vo- ftl
nle

CPF on\( 3 9\ír5 -J cir: ç511ç 11 xi' o)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA'.t,

11
t/

TiOfÂLQUANT. v. urüt-MEDIDA

KG RS 42.380,80

R$ 2l .4 r6.45KG

2152

I 693

FRANGO INTEIRO. congelado, de primeira
qualidade, acondicionado em filme de PVC
transparente ou saco plástico transparente, validade do
produto não poderá sel inferior a 4 meses, contados a
partir da data de sua entrega. O produto deverá estar

em confonnidade corr as [ornrírs e/ou legislação
vigente da AN\/lSA/MS incltrsive âpresentando, em

sua enrbalagenr, as nlafcas e carimbos oficiais
pertinentes. Rotulagern coutendo no mínimo, peso

liquido. nome do prodLrto. rrome e CN PJ do
benellciador, número do lol.e e data ou prazo de

ralidade. Unidade dc l"ornecimento: Kg
(QUTLOGRAMA). Cada porção de l00g deve possuir:

l2Okcal, l8gdeproteína, l0g de gorduras totais, 3g de
gordura saturada, 55nrg de colesterol, l,8mg de feno,
I lOmg de sódio.

R$ 29.902.40

R$ 15,40

R§ 12,65

1699 R$ r7.60KG

R§ 93.699,65

ANEXO ÚNICO

LOTE 02
ITEM

69

10

7l

DESCRICÃO DETALHADA
COXA E SOBRECOXA. de fiattgo, congelado.
Iirnbalagenr ent saco plltstico transparente e

reembalado em caixa de papelão, contendo
identificaçâo, marca do tàbricante, prazo de validade,
rnarcas e carimbos oÍlciais, de acordo corn as Portarias
do Ministério da Agricultura. DIPOA n.304 de

22104196 e n.145 de 22104198, da Resolução da

ANVISA n. 105 de I 9/05/99. da Lei Municipal /
Vigilância Sanitária n.5504/99 e Resolução RDC n. l3
de 02i01 /2001 ,

PEITO DE FRANGO - congelado, com osso

crnbalagem em saco plástico, hermeticamente fechado.

contendo identiÍicação do produto, marca do
flabricante. prazo de validadc, malcas e carimbos
oficiais, de acordo corn as Poftarias do Ministério da

Agricultura, DIPOA n.304 de 22101196 e n.145 de

2210419E. da Resolução da ANVISA n. 105 de

t9t05t99
VALOR TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' 023/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público interrro, CNPJ sob o no 13 897.1Ili000l-94. com sede na Rua

Lirdorru Sapucaia Costa. no ) l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratâdo: ANTONIO NEY OLMIRA SILVA, Inscrita no CNPJ sob o no

1,1.317.154/0001-16, sediada à Praça Donato Alves, SN, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado

cla Bahia, neste ato representado pelo sr. Antônio Ney oliveira Silva, inscrito no RG 0E710567

e CPF n" 000.650.595-30.
Objeto: Contratação de ernpresa de lorma parcelada, de Cêneros Alimentícios perecíveis e não

perecíveis <Jestirrados a ater)dcr as nccessidades do Município de Capela do i\lto Alegre- BA.

Í'undàmentâção [,cgal: Leis 10.520/02 e 8.666193.

Valor do Contrato: RS 93.699.65 (Noventa e três mil seiscentos e noventa e nove reais e

sessenta e cinco centavos).
Data da Assinatu ra: 26 de F cl ereiro de 2024.

Vigência: 3 I de Dezembro de 2024.
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Este docomsnlo pode s€ÍveÍiflÉdc no endeÍeço êlelÍónrco

Srslema Gêdlrdap - Atualrzâção diàna Jo s,slen'a vàsãc 2024 Trpo Prog6ma Gl4T - Campo d€ Apl caçãor aD44

cerrrícadodê Regiskode Proqíama§ de compllador _ Píocesso no 8R5120170005154_lNPl

ANO 2024. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
zg oe rEVÉaetno oe 2024'ANo xlv' No 03163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALÍO ALEGRE'BA

-=*lunr

DióriolOficisl do
.MUNICIPIO

RESUMO DO CONTRATO N' 023/2024

praça JoaquimMachado, No 170, 1o Andar- Centlo, Cep:4464$000, Fq!§@:,(r§) 3{i9o'i222, E mail:preÍeituradecapê18@yahoó.ie0m

6

contratante: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de díreito público

inremo, CNPJ sob o n" 13.897.l l 1ffi1-+4 "o-."de 
na Rua Lindaura Sapucâia.Costa, n" I l6 - Cenho, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr' Claudinei Xavier Novato' Prefeito Municipal'

Contrâtado: ANToNto NBv giifrrria SILVA, Inscnta no CNPJ sob o n' 14'317'154/0001-16' sediada à Praça

Donato Alves, SN, Centro, cup"ú ào etto Alegre, Estado da Bahia, neste âto representado pelo Sr. Antônio Ney

Otiveira Silva, inscrito no RG 08710567 e CPF n" 000 650 595-30'

Objeto: ContÍataçao o" 
"mpr"su 

a" iÁ" pr*.r"6", de Gêneros Alimenticios perecívets e não perecíveis destinados a

utender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre- BA'

Fundamentação Legal: Leis 10.520102 e 8.666193'

valor do contrato: R$ 93.699,65 §oventa e três mil seisCentos e noventa e nove Íeais e sessenta e cinco centavos)'

Data da Assinatura: 26 de Fevereiro de 2024'

Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

'',' -,'eMP" 
']'':oG' 

dê'2ilgeB13:l- lgBa.â'n\(l,à|,,'--x.lL'à,j,,clovsqPULli@BE'Era



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ANTONIO NEY OLIVEIRA SILvA 00065059530
CNPJ: 14.317.í 54/0001 -'t 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta ceÍtidão é válida para o estatreleciÍnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJvo no âmbrto da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do ar1. 11 da Lei no 8.212' de 24 de julho de '1991'

A aceitaçáo desta certidao está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov br>

certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 11:45:22 do dia 2610212024 <hora e data de Brasília>

válida ate 24108i2024.
Código de controle da certidão: E010.D2D4.A762.8794
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo



GOVtrRNO DO ES'IAD() t},{ tsAHIA

SECRETARIA DA FAZI]NDA

Emissão: 2610212074 1I:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os efsitos dos arts. 113 e'114 da Lei 3'956 de 'll de dezêmbro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N": 20240833841

RAZÃo SOCIAL

ANTONIO NEY OLIVEIRA SILVA 00065()5953l]

tNScRrÇÁo ESTADUAL

013 .7 57 .64'7

CNPJ

14.317.154/0001-16

Frc:r certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou juÍÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados poÍ esta Secretaria

t sta certidão engloba todos os seus estâbelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

/ilrva, oe competência da Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apr'rrados posteriormente

Emitida em 26t0212024, conforme Po(aria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssâo

AUTENTICIDAoE DESTE DocUMENTO PODE SER COMPRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/iwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conlunta do cartão oÍiginal de inscriçáo no CPF ou oo CNPJ da

SecretaÍ a da Receita Federal do l\,4inistério da Fazenda.

Págirru ldc I ItclCeÍtidaoNegaliva.rpt
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Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

CÃT L
ô ffi

Certificado de Regul ari dade
do FGTS - CRF

Consulta Regularidade do EÍrpregador

1,4.317 .154/OOO7-76

ANTONIO NEY O LIV EI RA SILVA

PC DONALTO ALVES SN BOX / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data, a

eípresa acirrE identrfrcada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Terrpo de Servrco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadetz0 / 02/ 2024 a 20 I 03 I 2024

CertíÍicação Número: 2024022005433483309767

Infornração obtida em 2610212024 11:45:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. gov. br

',! ll-,,í/ryr,,rr,/lr,r. ,',-'Itr.rl,r,-rlr \/: r,\r,[,]rrí r,.:,,1r)r i,rl 1t'l
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I.IIUNIC|PIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PúBLlcA MUNIcIPAL

Data lmpressão: 261 0212024

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNTCIPAIS

No 00000042/2024

Emissão: 2610212024

Validade: 2610512024

ANTONTO NEY OL'VEIRA SILVA 00065059530

CGA: 000.000.770/0O1 -74

CPF/CNPJ : 14.317.1 54/0001 -16

CNAE:4724-5/00
PCA DONATO ALVES,S/N

BOX

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EMCUMPRIIVENToAoDESPACHoEXARADoEMPETIÇÃoPRoTocoLADANESTE,ÓRGÃoE,
RESSALVADO O DIRÉITO On rnZÉuOe púBLtCA MUN,CIPAL OE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE

VENHAI\,4 A SER APURADAS, CTNTiTiõO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDAND^O REVER

ós'niéisiãõs àn oiúon'nrrvn rNsônrrn NESIA REPARIÇÀo, vERrFrcou-sE-l_LN_Ells^rÊl9ll-DE

õEeiioéãElAiruos Á rpácnriao ÁCrúr, e prnn coNSrAR, óEtrnutt'rEt QUE FossE E1TRAIDA ESrA

CERTtDÃo NEGATIVA IrE rRlBUTos l\4uNlclPAls

oBS.QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUI\,4ENTO

, Í l0l-10(xxxx)42000m365150

--.

Emissor: VlA WEB
VaIdação Web

tllililililt il ililI1il llllllllllll I llll llllll lll



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome : ANTONIc NEY OLIVEIRA
CNPJ: 14.317. 154/0001-16
Certidão n' : f2856628/2A24
ExpedrÇão : 26/02/2A24, às

Validade : 24/08/2A24 - i9a
de sua expediçào.

S]LVA OOO65O5953O (MATRIZ E E]L]AIS)

11:46:31
(cento e oitenta) dias, contados da data

..eri-if i-ca-se qrre ÀNTONIO NEY OLIvEIRÂ SILVÀ 00065059530 (MÀTRIz E

FÍLIAIS) , lnsi:rit'.r (.j) ii. CNF.I sob o n'' 14 317 ' 154/OOO1-16/ NÃO CONSTÀ

aômo inadiÍnp Lente no Bancô IIaclol-ta-L de Devedores 'l'rabalhistas .

Certidão emrt.ida con .ase :1os àrts. 642-A e 88;-A da ConsofldaÇão

das Lers do Treiralno, âcrescenLados pelas Leis r's'' l?"440/2017 e

13.461 1'2Ai1, e no Aia AL/2022 da CGJT, de 21 de janerro de 2a22 '

J3 dados ccnstantes desta certidão sào de responsabilidade dos

Trlbunais do Trabaiho '

fla casc de pessca jurícllca, a Certiclão atesta a einpresa em relação
a toctos os seus estabelecrmenllos/ agêncras cu f-'ila js 

'

A aceitaÇão desta ce rt i dão condiciona-se à ver.rfrcação de sua

autenticidadenopcl'.t.aldoTribuna}supericrdc:Trabalhona
-f nterneL (hti-p: //ww'a. tst.lus.br) .

Certidão emi tida graturLamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

llo Bancc Naci cn; i 1.t i)§,vedôres Tr.rh: lni stas -cIr-rt.iÍn os dados

necessários à icicnt l r li'.r,-:ão das pesr scas tlaturais e jurídrcas
rnaclimplenr-,e:r pt'r:lrl t .1 ,lustlÇa dc 'Il:'l:al'ho qu'lii+'o àr obrigaçÕes
estabelectciail em :rentc-'nça condenatórLa trarlsitad" en ]ulgado ou em

;rccrd.os judicials trabalhistas, rncLusive no 'oncernente 
aos

re co Ihimento s p r e v r d e n c i á r i o s , a honorários, a custas / a

emolumentos cu a recolhirnerrtos determrnados em lel,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comtssão de Concrliação Prévra ou demals títulos que, por

drspcsição legaI, contl'rer: forÇa execut!va.

-,5.


